


jurídicas) residentes e localizados na Região Norte do Tocantins (municípios que eram abrangidos pela

delegacia regional de Araguaína) devem ser encaminhadas para a sede em Palmas, pelos contatos

disponíveis: Celulares: (63) 99981-4168 (Atendimento), (63) 99981-8262 (Financeiro), Fixo (63) 3214-

2558. ou pelos e-mails atendimento@crmvto.gov.br. e/ou fiscalizacao@crmvto.gov.br.

Art. 2º - Os diretores, conselheiros, assessores e empregados do CRMV-TO devem priorizar as

atividades relacionadas ao cumprimento <in tempore opportuno= do proposto neste ato.

Art. 3º - A Comissão de Patrimônio do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do

Tocantins 3 CRMV/TO, deverá adotar as seguintes medidas quanto ao patrimônio de bens móveis da

autarquia localizados na Delegacia Regional de Araguaína:

I. Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis;

II. Verificar a inservibilidade de bens para fins de baixa do Patrimônio;

III. Reavaliar os bens móveis para fins de alienação, doação, ou qualquer outra forma de incorporação

ou baixa patrimonial de bens móveis.

Art. 4º - O empregado público lotado na Delegacia Regional de Araguaína, deverá ser notificado

quanto ao encerramento das atividades na delegacia regional, para fins de efetivar a remoção do

exercício de suas atividades funcionais para a sede administrativa do CRMV-TO em Palmas 3 TO,

destacando os termos do §2º do artigo 469 da CLT, e aplicando subsidiariamente o que couber quanto à

seção da remoção prevista na Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 5º 3 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Presidência, em Palmas 3 TO, aos 09 dias do mês de agosto de 2024.

MÉD. VET. MÁRCIA HELENA DA FONSECA

Presidente do CRMV-TO
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